
PREFEITURA DE

Farendo ltais PoÍ Yocá

EDTTAL DE ToMADA DE PREçoS N.007/2022 FG

LrcrrAÇÃo D0 TrPo MENoR PREÇO
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAçÃO DE SERV|ÇoS TÉCNrcOS DE

GERENCIAMENTO DE PROJETOS COM
METoDoLoGTA PMBOK E oRGANTZAçÃO DE

PROCESSOS COM METODOLOGIA BPMN
DESTINADA AS SECRETARIAS DA

INFRAESTRUTURA E EDUCAÇÃO DO

MUNIC|PIO DE CRATEÚS. CE.

A Prefeitura Municipal de Crateús, através da Comissão Permanente de Licitaçã0, devidamente
nomeada pela Portaria No 006.01.0412022 de 01 de abril de 2022, tornam público para

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previsto, abrirá licitação, na
modalidade Tomada de Preços, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em regime de execução
indireta com empreitada por preço global, para atendimento do objeto desta licitaçã0, de acordo
com as condiçoes estabelecidas neste Edital, observadas as disposições contidas na Lei Federal
n'8,666/93 de 21,06.93 e suas alterações posteriores e na Lei Complemenlar no 12312006 e suas
alterações posteriores.

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal da lnfraestrutura, Secretaria Municipal da
Educaçâo;

Ordenador de Despesas: Agileu de Melo Nunes, Luiza Aurelia Costa dos Santos Teixeira;
Dotações Orçamentárias: 10,10.04.122.0037.2.053; 08,08.12,368.0037,2034;
Elemento de Despesa: 3.3.90.39,00
Tipo de Licitação: Menor Preço Global;
Forma de Execução: lndireta
Regime de Execução: 0 Regime será de execução indireta, com empreitada Por Preço unitáno
Fonte de Recurso: 500.0000,00 Recursos Não Vinculados de lmpostos; 500.1001.00 Receitas
de lmpostos e de Transferencia de lmoostos - Ed ucaQã0,
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HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública
marcada para:

As 09h00min
Do dia 18 de julho de2022.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitaçoes, localizada á Avenida Edilberto Frota,
1821, Planalto, Crateús - CE.

Constituem paÉe integrante deste Edital, independente detranscrição os seguintes anexos:

ANEXO l- Termo de Referência;
ANEXO !l- Modelo de Carta Proposta;

ANEXO lll. Minuta do Contrato;
ANEXO lV. Modelos de Declarações;
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í.0. DO OBJETO
1.1- A presente I

PRESTAÇÃO DE

icitação tem como objeto e à 0ONTRATAÇÃo DE EMPRESA

sERVrÇOS TECN ICOS DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS

METODOLOGIA

DESTINADA AS

CRATEUS - CE.

PMBOK E ORGANzAÇÃ0 DE PROCESSOS COM METODOLOGIA BPMN

SECRETARIAS DA INFRAE STRUTURA E EDUCAÇÃO OO MUNlCiPlo DE

1 .2- O valor global estimado para estes serviços está em tomo de R$ 164.799,96 (cento e sessenta

equatromil esetecentosenoventaenovereaiseenoventaeseiscentavos),efoicalculadoa
partir de acordo com as pesquisas de mercado realizadas.

2 - DAS CoNDçÔES DE PARTTCTPAçÃo

2.1 - PODERAO PARTTCTPAR DESTA LTCTTAÇÃO:

2.1.1 - Poderá participar do presente certame licitatorio qualquer pessoa jurídica, localizadas em

qualquer Unidade da Federaçã0, devidamente cadastrada na Prefeitura de Crateús-CE, ou não

cadastrada, que atender a todas as condições exigidas para cadastramento até o 3o (terceiro) dia

anterior a data do recebimento dos envelopes, e que satisfaçam a todas as condiçoes deste edital,

inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitaçã0.

2.1.2 - A ME ou EPP que pretender se beneflciar, na licitaçã0, da LC 123106, deverá entregar à

Comissã0, juntamente com os envelopes de habilitação e proposta, declaraçã0, assinada pelo

titular ou representante legal da empresa, devidamente comprovada tal titularidade/representaçã0.
2.1.3 - So poderá solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar qualquer licitante

no presente certame, representante legal habilitado, devendo cada licitante apresentar-se com

apenas 01 (um) representante, devidamente munido de documentação hábil conforme itens

abaixo, o qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatorio,

respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.
2.1.4,1. Documento de identidadede fé pública com fotografia;

2,1.4.2. PROCURAçÃO pOn INSTRUMENTO PÚBL|Co OU PARTICUT-AR (acompanhado com

os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçã0, contrato social, requerimento de

empresário individual, tec., nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercer

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura), A procuração deverá indicar

outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se

destinam, interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de
preços, assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para,

na forma da lei, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nomê da licitante, @§

01 fuml ano civll. a contar da data da sua emissão.
2,1.4.3. Caso o representante seja socio da êmpresa licitante com poderes de representaçã0,

socio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição etc.), nos quais estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigaçoes em deconência de tal investidura.

2.2 - NÃO PODERAO PARTTCIPAR DESTA L|C|TAÇÃO:
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes
COMUNS.

2.2.1.1- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

socios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá

participar do certame,
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2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de socios, diretores ou representantes entre
participantes apos a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes

automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.

2.2.1.3. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que

lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;

a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,

de acordo com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS). 0 Presidente

verificará essa condição no site http://www.portaldatransparencia,gov.br/sancoes/ceis na fase do

credenciamento, devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situação;

b) Cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Prefeitura Municipal de Crateús;

c) Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorporação;

d) Reunidos sob forma de consorcio;
I - A vedação a participaçoes de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de

consorcio se justifica na medida em que nas contratações para fomecimento de bens/execução

de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte,

às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e

econômico-financeira, condiçoes suficientes pan a execução de contratos dessa natureza, o que

não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consorcio não trará
pre1uizos à competitividade do certame, visto que, êm regra, a formação de consorcios é admitida
quando o objeto a ser licitado envolve questÕes de alta complexidade ou de relevante vulto, em

que empresas, isoladamente, não tenam condiçoes de suprir os requisitos de habilitação do edital

e ainda não teriam as condições necessárias a execução do objeto individualmente. Nestes casos,

a Administraçã0, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de

consorcio.
ll - Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da
participaçã0, ou nã0, de empresas constituídas sob a forma de consorcio, com as devidas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei no 8.666/93, que em seu Art.

33 que atribui à Administraçâo a prenogativa de admissão de consorcios em licitaçoes por ela
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em

consorcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisão com relação a vedação à participação de consorcios, expressa no

iten 2.2.1.3. alínea "d" deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente aÍastar a

restrição à competiçã0, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam

fornecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a

formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações.
e) Mantendo qualquer tipo de vínculo proflssional com servidor ou dirigente de orgâo ou entidade

contratante ou responsável pela licitação;

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;

g) De empresas cujos socios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus
incisos e parágrafos, da Lei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
2.2.1,4. Para averiguação do disposto contido no item 2,2.1.3 alinea "à" , â licitante deverá
apresentar no ato do credenciamento consulta impressa do Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da transparência do govemo

federal (http://www,oortaldatransoarencia,gov,br/sancoes/ceisl, para comprovação ou nâo se a
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empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restriÇão ao direito de participar em I

ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

2.2.2.N?to poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto
desta licitaçã0.

2.23. É vedado ao servidor dos orgãos e/ou entídades da Administração Pública Municipal de

Crateús, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Público Municipal de Crateús, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
2.2.4- A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela

Comissã0, implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo.

2.3. DO CREDENCIAMENTO
2.3.1. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o
único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatorio, respondendo assim, para

todos os efeitos, pelo licitante representado.
2,3.2. Cada representante deverá apresentar ainda:
2.3.2.í TRATANDO.SE DE PROPruETÁRO OU SOCIO ADMINISTRADOR:
2.3.2.1,1. Documento de ídenú'dade de fé pública com fotograÍia;
2,3.2.1.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contato Social/EsÍatuto SociallRegisfo de Firma
lndividuaÍ) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade
Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às
eleições de seus administradores;
2.3.2,1,3, Verificaçã0, conforme determina o item 2.2.1.4, através de consulta ao Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da
transparência do govemo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual

decona como efeito restrição ao direito de participar em licitaçoes ou de celebrar contratos com a

Administração Pública,

2,3,2.2. TRATANDO.SE DE REPRESENTANTE LEGAL:
2.3,2,2.1- Documento de identidade de fé pública com fotografia;
2.3.2.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (Contato Socíal/EsÍatuto Social/Regisfo de Firma
lndividuat) em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade
Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado dos documentos referentes às
eleiçoes de seus administradores;
2.3.2.2.3. PRoCURAçÃO pOn TNSTRUMENTo pÚBLTCO OU PARTTCU|ÁR, (acompanhado

com os atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleiçã0, contrato social, requerimento de
empresário individual, etc, nos quais estejam expressos poderes para o outorgante exercerdireitos
e assumir obrigaçoes em deconência de tal investidura). A procuração ainda deverá indicar
outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os atos a que se destina
interpor recursos administrativos, apresentar documentos de habilitação e proposta de preÇos,

assinar ata e os demais fins pertinentes ao certame, em nome da licitante, poderes para, na forma
da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos peíinentes ao
certame, em nome da licitante.

2.3.2.2.4. Verificaçã0, conforme determina o item 2.2.1.4, através de consulta ao Cadastro
Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, emitido via intemet no sítio do portal da
transparência do governo federal, para comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual
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decona como efeito restrição ao direito de partícipar em licitaçoes ou de celebrar contratos com
Administração Pública.
2.3.3. Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar no

123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as penas

da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como mícroempresa ou empresa de
pequeno porte nas condiçoes do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno
Porte, instituido pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial quanto

ao seu art. 30, que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que

não se enquadram nas situações relacionadas no §40 do artigo 3o da citada Lei complementar,
sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei,

2.3.4. Devendo apresentar em anexo a declaração prevista no item 2.3.3 aCertidão Simplificada
da Junta Gomercial, com data não inferior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da
sede a pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP).
2.3.5. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em
separados dos envelopes de habilitação e proposta de preç0, para que possam ser analisados no
início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.3.6. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato,
ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a titularidade do outorgante;
2,3,7. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja socio-gerente, diretor do licitante ou
titular de firma individual, dispondo por si so de poderes de representaçã0, deverão ser
apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata
de sua eleiçã0, etc,), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.
2,3,8, As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista neste subitem, poderão
participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas nâo
enquadradas neste regime,

2.3.9. A inconeção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se
trata o subitens 2.3.2.1. e 2.3.2.2. e demais, implicará no não credenciamento do licitante.
Obviamente ainda sendo aceitas os documentos de habilitação e proposta de preços. Apenas a
licitante não terá representante credenciado.
2,3.10. Não poderão participar licitantes com socios, cooperados, diretores ou representantes
comuns.
2.3.11. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

socios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas
poderá participar do certame.
2.3.12. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre
licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preç0, os respectivos participantes serão
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto.
2.3.13. A não apresentação das exigências dos itens 2.3.2.1 .3. e2.3.2.2,4 por parte do licitante
não implicará ausência de documentos para efeito de descredenciamento, uma vez que poderá

ser verificado pela(o) Presidente(a) tal exigência conforme reza item 2.1.4 deste edital.
2.3.14. Toda documentação apresentada em copia deverá estar autenticada em cartório
competente, ou por servidor da administração ou publicação em orgão da imprensa oÍicial,
Conforme determina o Art. 32 da Lei 8.66ô/93.

MUNIC
VERDE

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓR|o

lz



3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

3.1.1 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços";

3.1.2- Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação;

3.1.3 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação

3.1 .4 - Prazo recursal previsto no art. 109 inciso I alínea "a" da lei 8.666/93

3.1.5 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;

3.1.6 - Análise e ClassiÍicação das Propostas de Preços;

3.1.7 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços;

3.1 .8 - Prazo recursal previsto no art, 109 inciso I alínea "b" da lei 8.66ô/93

3.1,9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor;

4 - GENERALIDADES
4,1 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente

Edital para o cumprimento das obrigaçoes do objeto da licitação e apresentação dos documentos

exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitaçâo a todos os termos e
integral sujeição a legislação aplicável, notadamente à Lei 8.6ô6/93, alterada e consolidada,

4,2 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para arealizaçâo do ato, este será

realizado no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora,

4.3 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de Crateús, mediante Termo de Retirada de Edital emitido pelo

setor de licitação desta prefeitura, nos horários de 08h00min às 12h00min e/ou pelo site do

Tribunal de Contas do Estado - TCE, no endereço: https;//licitacoes,tce.ce.gov,brl
4.4 - Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 (dois) conjuntos de documentos, a
saber: de Habilitação e Proposta de Preç0, sendo aceita a remessa via postal.

4.5 - Em caso de envio dos envelopes de Habilitaçâo e Proposta, pela via postal, Comissão de

Licitação nâo se responsabilizará se os mesmos não chegarem a tempo hábil para a abertura do

certame.

5 - DOS DOCUMENToS DE HABTLITAçÃo
5.1 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverãoser apresentados
em original, copia autenticada por cartorio competente, publicação em 0rgão Oflcial ou

autenticada pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais.
5.2- Cada folha deverá conesponder a uma autenticaçã0, ainda que diversas reproduções sejam
feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis.
5.3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso

do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem

validade.

5.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou

copias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preç0,

5,5 - Os documentos necessários à participaçâo na presente licitaçã0, compreendendo os

documentos referentes à habilitaçã0, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser
apresentados no idioma oflcial do Brasil,

5.6 - As proponentes Íicam obrigadas, ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis

especiais às quais se enquadram e se amparam.
5.7 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatorio,
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
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5.8 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que

disponibilização do documento pela lnternet, a Comissão Permanente de Licitação verificará

autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.

5.9 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituiÇão pública que esteja com seu

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de

ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de

validade coincidindo com o periodo da paralisação e deverá, quando do término da paralisaçã0,

sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de

Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao

processo de licitaçã0. Caso o processo já tenha sido enviado ao oção de origem da licitaçã0,

deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.

5.10 - Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz, se for

a FlLIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

5.11 - Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta

licitaçã0, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos,

5.12 - 0s licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descriçoes

anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegiveis serão INABILITADOS, sendo

eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatorio.

5,13 - Somente será aceito os documentos acondicionados no envelope "A", Í'rão sendo admitido
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer
qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitaçã0.

5.14 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para Íim de

veriÍicaçã0, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas contados a partir da solicitaçã0, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada.

5,15 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata,

5,16 - Havendo alguma restrição na comprovação da regulandade fiscal, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis (Lei n' 12312006 e suas alteraçÕes), contado a partir do momento em que

o proponente for declarado o vencedor do certame, para regularização da documentaçã0,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidoes negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa,

5.17 - A não-regularização da documentaçã0, no prazo previsto no item anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançoes previstas no art, 81 da Lei no

8,666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificaçã0, parc a assinatura do contrato, ou revogar a licitaçã0.

5,18- Será inabilitado o licitante que nâo atender às exigências deste edital referentes à fase de

habilitaçã0, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda,

a ME ou EPP que nâo apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no

prazo definido no item 
*5.16" 

acima,

6. DA FASE DE HABILITAçÃO
6,1 - A fase de habilitaçâo consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a
regularidade da proponente, conforme regulamenta o Arl.27 da Lei 8.666/93.
6.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo
no frontispício os seguintes dizeres:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS. CE
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(TDENTTFTCAçÃo DA EMPRESA)
ENVELoPE No 0í - DoCUMENTAçÃo
TOMADA DE PREÇOS N" 007/2022Fc

6.3 - O envelope "A' deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente
legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital,

6.4- DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO CoNS|STIRAO EM:
6.4.1. PROVA DE REGISTRO GADASTRAL:
6.4.1.1. Prova de lnscrição no Cadastro de Fomecedores da Prefeitura Municipal de Crateús,
através do Certificado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscrito no Wazo de 03 (três)dias
antes do recebimento das propostas. (art, 22, ll, § 20 da lei 8.666/93),

6.4.2. HABTLTTAçÃO JURiDtCA:
6.4.2,1, REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz.

6.4.2,2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde
tem sede a matriz.

6,4.2,3. INSCRçÃO D0 AT0 CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, lilial ou agência, apresentar o rêgístro
no Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartorio
onde tem sede a matriz.
6.4.2.4. DECRETO DE AUTORIZAçÂO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORTZAÇÃO pnnn FUNCTONAMENTO
expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.4.2.5. COP|A RG E CpF DO(S) SOCTO(S) ADMTNTSTRATOR1S) OU TTTULAR DA PESSOA
JURíDICA;
Obs: 0s documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

6.4.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4,3,2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvelcom o objeto
contratual;
6.4.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estaduale Munícípaldo domícílío ou
sede do licitante.

a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da
Certidão de regularidade de Debitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN
no 1.751, de 2 de outubro de 2014;

+
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b) A comprovaÇáo de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita

Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Ceftidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

6,4.3,4, Prova de situação regular pêrante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de Certificado de Regularidade de Situaçâo - CRS e;

6.4.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de

Debitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

6.4.4. QUALTFICAçÃO tÉCr,t tCR:

6.4.4,1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com

identificação do assinante, comprovando que a Licitante, prestou ou está prestando serviços

compatíveis com o objeto da licitaÇão;

6.4,4,1,1 , No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os serviços na

qual a execução foi realizada, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, conforme o

cas0;
6,4,4.1,2, Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica
para comprovação ao que dispõe o item 6.4.4.1.1, instrumento de termo contratual ou de nota

fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação;
6.4,4.2. Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitaçã0,
profissional de nível superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administraçã0, com
experiência comprovada através de atestados, declaraçÕes ou afins, em serviços compatíveis com
o objeto deste termo de referencia, vedada a participação de profissional como responsável

técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por

uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitaçâo sumária de todas as

conconentes,
6,4.4,3, Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:

a) Para socio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado
ou contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleiçâo e posse da atual diretoria, devidamente
registrada junto ao orgão competente;
c) Se o responsável técnico não for socio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da copia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -

devidamente assinada;
d) Contrato de prestação de serviç0,

6.4.4.4. Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e

equipe técnica para a prestação dos serviços, constando de: relação de equipamentos e relação

da equipe técnica disponível para prestação dos serviços.
6.4,4,5. E vedada a participação de profissional como responsável técnico de mais de uma

licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes,
inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as concorrentes.

6.4.5. RELATTVA A QUALTFTCAÇÃO ECONÔUTCO.TTHANCETRA:

6,4,5,1. Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis (DRE) do último exercicio fisca!, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanç0, o número do Livro
Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação Íinanceíra da
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empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o

licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição

balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;

6,4.5,1,1, Serâo considêrados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstraçoes

Contábeis assim apresentados :

a) Sociedades empresariais em gera!: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)

do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encenamento do Livro Diário do qual

foiextraído.
b)Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela

Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

ou publicados na imprensa oÍicialda Uniã0, ou do Estado, ou do Distrito Federalconforme o lugar

em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jomal de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às

normas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço

de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicílio da Licitante,

acompanhado do termo de abertura do Livro Diário - este termo devidamente registrado na Junta

Comercial assinado pelo socio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente,

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade,
6.4.5.2. Entende-se que a expressão "na forma da lel constante no item 6.4.5.1, no mínimo:

balanço patrimoniale DRE, registro na Junta Comercial ou orgão competente, termos de abertura

e encenamento).

6.4.5,3, As copias deverão ser onginárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.

6.4,5.4, A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-
lo na uforma da lei".
6.4.5.5. Entende-se que a expressão 'na forma da lei' constante no item ô.4.5.4. engloba, no

mínimo:

a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio;
c) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados;
d) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário;

e) Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o hí. 2o do

Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018);

0BS:_A autenticaçâo de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo

Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escnturaçâo contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministerio da

Fazenda. (Art. 1o do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).

6.4.5.6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

6.4.5.7. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n"
142012013 e RFB n' 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, Para

maiores informações, verificar o site www.receita,gov.br, no link SPED, Ficando a exigência de

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que
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determina o art. 5ô das lnstruçôes Normativas da RFB, bem como o que
Jurisprudência no Acordâo TCU n" 2,669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
6.4,5,8. Se necessária a atualização do balanç0, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreÇo, o memorial de cálculo conespondente.
6.4,5,9, Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, lnciso XXIV da lnstrução Normativa n'06/2013- MPOG,
as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as
que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definiçoes e
formulaçôes: a boa situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), maiorque um (>1), Solvência Geral(SG), maiorque um (>1)e Liquidez Conente (LC), maior
que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

SG= Ativo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo
Passivo Circulante

6.4.5.9.1, As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a í (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar
patrimônio liquido de 100/o (dez por cento) do Valor Estimado da contrataçã0. Devendo a
comprovação ser feita relativamente à data de apresentação da proposta.
6.4.5.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES CONTAVEIS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em óryãos que promovem procedimentos
licitatorios, constatou-se a utilização dos índices contábeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licitaçoes;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante, Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma situação
DEFICITARIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c)Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzirem critérios objetivos o disposto
no art. 37, XXl, da Constituição Federal, uma vez que a contrataçâo de empresas em situação
EQUILIBRADA é o mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-se para assegurar
o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na
medida em que estabelecem um "mínimo" de segurança na contrataçã0,
ô.4.5.10. Apresentar CERTIDÃO NEGATIvA )E FALÊNcn ou necupennçÃo JUDtctAL
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
6.4.5.11. 0 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário anterior não
tenha auferido receita bruta de até R$ 81,000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do
Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item
anterior, conforme an,1.179 § 2o do Codigo Civil e art. 1B-A §10 da Lei Complementar no 123t2006,
entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional
Microem preendedor I ndividual), para com provar tal condição,
6.4.5.12. Garantia de manutenção da proposta, correspondente a aproximadamente 1% (hum
por cento) do valor estimado da licitação no valor de R$ 1.647,99 (um mil e seiscentos e quarenta
e sete reais e noventa e nove centavos).
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6.4.5.13. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda
nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o prazo de validade
90 (noventa) dias, contado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de
Preços:

l) Caução em dinheiro - A licitante fará a comprovação mediante a apresentaçâo de deposito em
conta da Prefeitura Municipal de Crateús - Agência no 0237-2, Conta Conente No 5452-6, Banco
do Brasil. Caso no recibo de deposito conste o depósito feito em cheque, a licitante deverá juntar
declaração em original, fornecida pelo BANCO confirmando a compensação do cheque, e a
liberação do valor na conta da Prefeitura, conforme dados fornecidos
ll) Fiança bancária: A licitante entrEará o documento original fomecido pela lnstituição que a
concede, no qual constará:

1. BENEFICIARIO:PrefeituraMunicipaldeCrateús
2. OBJETO: Garantia de participaçâo na Tomada de Preços de no 00712022FG
3. VALOR: R$ 1.647,99 (um mil e seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e nove
centavos)

4. PRAZO DE VALIDADE; 90 (noventa)dias
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo orgão licitante do documento original
ou, automaticamente, apos o prazo de validade da carta,

lll) seguro garantia - A apolice deverá ser emitida em favor da contratante.
6.4.5.14. A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis apos
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou apos a adjudicação, exceto para a
vencedora da licitação, que será liberada no mesmo ptazo,apos a data de assinatura de Contrato.
6,4.5.15, Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

6.4.6. REIÁT|VO AOS DEMATS DoCUMENToS DE HAB|LTTAçÃo:
6.4,ô.1. Declaração de que:

'/ Em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27t10t1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXX|ll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze)
anos, conforme modelos;

{ Expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;

/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores, (art.32, §2o, da
Lei n.o 8.6ô6/93.

7 - DA PROPoSTA DE PREçOS
7.1 ' A licitante deverá entregar à Comissã0, juntamente dos envelopes contendo os Documentos
de Habilitaçã0, até a hora e dia previstos neste Edital, as Propostas de Preços devendo ser
confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho,
contendo na parte extema os seguintes dizeres:

MUN
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DE CRATÉÚS.CE

ENVELOPE NO 02.
TOMADA DE

7.1.1. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma

única via datilografada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou

manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.
7.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
7,2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;

7.2.2- Assinatura do Representante Legal;

7,2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não infenor a ô0 (sessenta) dias, contados

da data da apresentação delas.
7.2.4-Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em algarismos,
bem como o valor total da proposta por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas,
inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste

Edital,

7.2.5- Proposta de Preços, contendo preços unitários de todos os itens constantes no modelo do

ANEXO ll, deste Edital, não podendo ultrapassar o valor medio unitário indicado;

7.2.6- Os preços constantes na proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais
apos a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números apos

as duas casas decimais dos centavos,
7.2.7- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes delas,

eventuais anexos, os quais deverão conter o nome da licitante e a assinatura.
7.2.8 - O licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços unitários propostos para

cada item constante no Termo de Referência Anexo I do Edital, deverão incluir todos os custos
diretos e indiretos, tais como; impostos/taxas, despesas administratívas, transpoíes, seguros e
lucro;

7.2.9- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta,

7 .2.10- Oconendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo
discordáncia entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário,

8.0. D0 PRoCESSAMENTO DA LTCITAÇÃo
8,1- A presente Licitação na modalidade Tomada De Preços será processada e julgada de acordo
com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ns 8,ô6ô/93 e suas alterações posteriores.

8.2- Apos a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos,
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo deles.
8,3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste
M un ic ípio, constarão obrigatoriam ente da respectiva ata,
8.4- E facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitaçã0, promover

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de

documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta.

8.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatorio, que será

assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1e do art. 43 da
Leide Licitações.
8,ô- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preç0,

será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e local previsto neste Edital.

{
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8.7-Paraa boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, no
01 (uma) pessoa.

8.8- Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como
representantes dos conconentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de
Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
8.9- Recebidos os envelopes "A' DOCUMENToS DE HABILITAÇÃo, 

-B' 
'PROPOSTA DE

PREÇOS', proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentaçã0.
8.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessã0, o resultado da
habilitaçã0, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
8.11- Divulgado o resultado da habilitaçã0, a Comissã0, apos obedecer ao disposto no art. 109,
inciso I, alínea ua" 

, da Lei de Licitaçfus, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes
"proposta de preç0s", lacrados.
8.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão examinadas pela
Comissão e pelas licitantes presentes,

8.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo
recursal previsto no art, 109, inciso l, alínea "b", da Lei ne 8.ô66/93.
8,14- Apos a fase de habilitaçã0, não cabe desistência de proposta, salvo motívo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitaçã0.

9.0. DO CRITÉRIo DE JULGAMENTO
A - AVALTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - eWeLOpE "A"
9,1- Compete exclusivamente à comissão avaliar o ménto dos documentos e informações
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada PROPONENTE
e a exequibilidade das propostas apresentadas,
9.2- A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados,
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista,
Qualificação Técnica e à QualiÍicação Econômica e Financeira,

B -AVALIAçÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE uB"

9.3- A presente licitação será julgada pelo critério do Menor Preço Global, conforme inciso l, § 1o

do art. 45 da Lei das Licitações.
9,4- Serão desclassiÍicadas as propostas:
9,4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de preços;

9.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos ou
inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitaçoes), ou superiores aos valores constantes dos
Itens do Anexo ll, deste Edital;
9.4.3- Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as
exigências deste Edital;

9.4.4- Que contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos
capazes de diÍicultar o julgamento;

9.4.5- Que contiver oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
9.! Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por extenso,
estes últimos,
9,G Os erros de soma e/ou multiplicaçã0, bem como o valor total proposto, eventualmente,
conÍigurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se
constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta,
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9,7- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a

se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

9.8- Será declarada vencedora a proposta de Menor Preço Global entre as licitantes classificadas;

9.9 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei

Complemenlar 123,de 14 de dezembro de 2006, a Comissão de licitação aplicará os critérios para

desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:

9.9,1 - Entende-se por empate aquelas situaçóes em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 10% (dez por cento) superior

ao melhor preço.

9.9.2 - Para efeito do disposto no 9,9.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos,

sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

ll - Não oconendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipotese do item 9.9.1 deste Edital, na ordem classificatoria, para o exercício do mesmo direito,

também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusâo;

lll - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 9.9.1 deste Edital, será

realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

9.9.3 - Na hipotese da não-contratação nos termos previstos no item 9.9,2 deste edital, o objeto

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

9.9.4 - 0 disposto no item 9.9,2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

9.9.5- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de

desclassificação da proponente a inegularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade

da proposta e/ou documentação;

10.0. DA ADJUDTCAçÃO E H0M0L0GAçÂ0
10.1 - A homologação e a adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor serão efetivada

mediante termo circunstanciado, obedecida a ordem classificatoria, depois de ultrapassado o
prazo recursal,
10.2 - A homologação desta licitação e a adjudicaçâo de seu objeto em favor da licitante cuja
proposta de prcços seja classificada em primeiro lugar são de competência da Secretaria

Contratante,
10.3 - A Secretaria Contratante se reserva no direito de não homologar e revogar a presente

licitaçâ0, por razões de interesse público deconente de fato supervenienta devidamente

comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer dos licitantes

direito.

11.0. DO CONTRATO
11.1, As obrigaçoes deconentes da presente licitação serâo formalizadas mediante lavratura do

respectivo contrato, subscrita pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo

(a) Secretário (a) Ordenador (a) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedo(es), que observará os

termos da Lei n.o 8,666/93, do edital e demais normas pertinentes.

11,1.1. lntegra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrada.
11.1.2, Os licitantes além das obrigaçoes resultantes da observância da Legislação aplicável,

deverão obedecer às disposiçôes elencadas no Contrato.
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11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de Crateus convocará
licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso para futura contratação
entre as partes, pelo prazo previsto.

11.2.1.0 Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocaçã0,
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito
pelo Município de Crateús-CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante a aplicação das penalidades previstas no
Edital.

11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no Wazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas.
11.3, lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de
aviso dos orgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o quinto
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação
aos possíveis termos aditivos.
11.4. O Contrato so poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e 65
da Lei n.'8,666/93.
11,5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n,o 8,666/93 e alterações
posteriores, até 250/o (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.

í2.0. DOS PRAZoS
12,1 - 0s serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluidos em 12 (doze) meses,
contados a partir do recebimento da ordem de serviç0, podendo ser prorrogado nos termos da Lei
8.666/93 e suas alterações.
12.2- Os pedidos de pronogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado.
Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Secretaria competente da
Prefeitura Municipal de Crateús-CE.
12.3- 0s pedidos de pronogação de prazos serão dirigidos à Secretaria competente , até 12 (dez)
dias antes da data do término do prazo contratual,
12.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notiÍicados no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos Secretaria competente da Prefeítura Municipal de
Crateús-CE, nâo serão considerados como inadimplemento contratual.

13.0 - DAS OBR|GAçÕES DA CONTRATANTE
13.1- As obrigações da Contratante estão previstas nos Anexo I - Termo de Referência e Anexo
lll da Minuta do Conkato,

í4.0 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
14.1- As obrigaçoes da Contratante estão previstas nos Anexo I - Termo de Referência e Anexo
lll da Minuta do Contrato.

í5.0. DA DURAÇÃO D0 CONTRATO
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15.1- O contrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses partir da data da
podendo ser proÍTogado nos casos e formas previstos na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993

alterações posteriores.

í6.0. DAS CONDçÔES DE PAGAMENTO
16.1- As condiçÕes de pagamento estão previstas nos Anexo l- Termo de Referência e Anexo lll
da Minuta do Contrato.

í7.0. DA D0TAçÃ0 oRçAMENTÁRn
17.1- Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta das Dotaçoes
Orçamentárias especificadas no preâmbulo deste edital.

í8.0. D0 REAJUSTAMENTO DE PREço
18.1- As condições de reajustamento de preço estão previstas nos Anexo I - Termo de Referência
e Anexo lll da Minuta do Contrato,

í9.0. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUATS
19.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acéscimos
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § 10, art. 65, da Lei ns 8.6ô6/93 e
suas alteraçôes posteriores.

20.0. DAS SANÇÔES ADMTNTSTRATTVAS

20.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, flzer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratar com a Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabílitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
20.2- A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento
contratual ou não veracídade das informações prestadas, garantida a prévia defesa;
| - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,o 8.ô66/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,
ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido
de acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) de 1 ,070 (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/odo mesmo varor;
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 05 (cinco) dias
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que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conlratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminístração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou atê que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcímento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

20.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sançÕes previstas nos incisos l, ll e
lll do item 20.2 supra e 10 (dez) dias corndos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

20.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pruzo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos conespondentes.
20,5- As sançôes previstas nos incisos lll e lV do item 20.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçâo;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude

de atos ilÍcitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento

de quaisquer tributos.
20.ô- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 20.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

20,7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades

cabiveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
20,8- As sanções previstas no item 20.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

21.0. DAS RESC]SÓES CONTRATUAIS
21.1. Dos critérios para rescisÕes contratuais estão previstas nos Anexo I - Termo de Referência
e Anexo lll da Minuta do Contrato

22. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
22.1Dos atos deconentes das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso,

com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da
data da publicação na imprensa oficial, do respectivo julgamento, ou no c€rso do artigo 109, § 1o

de Lei no 8.66ô/93, imediatamente apos a lavratura da respectiva ata. Se presentes os prepostos

dos licitantes no ato êm que foi adotada a decisã0, quando poderá ser feita por comunicação direta
aos interessados.

22.2.lnlerposto o recurso, será comunicado às demais proponentes que poderão impugná-lo no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
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22.3. G recursos deverão ser i nterpostos mediante petiÇão devidamente affazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal
de Crateús.
22.4. Os recursos serão protocolados junto à Comissâo de Licitação situada a Avenida Edilberto
Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, de 2 a 6'feira, no horário de th às 12h, em dias de
expediente do orgão ou pelo e-mail: colcrateus@gmail.com,
22.5. O recurso será dirigido à (s) Secretaria(s), por intermédio do (a) Presidente (a), o(a) qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,fazê-
lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo
de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s).
22.6, Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou nâo identiÍicado no processo para responder pela
Licitante.

22,7. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante,
22.8. O recurso terá efeito suspensivo.
22.9, O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
22.10, A intimaçâo dos atos decisonos da administração - Presidente ou Secretáno(s) - em
sede recursal será feita mediante aflxação de copia do extrato resumido ou da íntegra do ato no
flanelografo da Comissão e da Prefeitura de Crateús, como também na forma original da
publicação do aviso de licitaçã0,
22.11.0s autos do processo administrativo pêrmanecerão com vista franqueada aos interessados
na sede da Comissão de Licitaçã0.
22.12- DA FORMALTZAçÃo D0 RECURSO ADMINISTRATIVO:
a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em duas vias pelo representante legal da empresa
no setorde licitaçâo no prazo estipulado no item 22,1,com dados de contato da impugnante no
qual a Comissão envíará resposta ao pedido,
b) Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina datilográfica
ou imprcssora eletrÔnica, em tinta não lavável, oue preencham os seouintes requisitos:
l) O endereçamento ao Presidente da Comissâo de Licitação da Prefeitura de Crateús;
ll) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissã0,
domicílio, número do documento de identificaçã0, devidamente datada, assinada dentro do prazo
editalício;
lll) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
lV) O pedido, com suas especificações.
22.13 O recurso ou impugnações apresentadas em desacordo com as condições deste edital não
serão conhecidos.

23 - DAS TMPUGNAçÕES
23.1 , Qualquer cidadão e parte legítima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade,
devendo protocolar o pedido de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos
envelopes de habilitaçã0, estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três)
dias úteis;
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23.2. Der;aiá do direito de impugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o
dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçã0, hipotese em que tal comun
não terá efeito de recurso;
23,3, Os pedidos de esclarecimento ou impugnaçÕes poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelo e-mail: cplcrateus@qmail,com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da sede

do setor de licitaçoes situado a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, e deverão
atender às seguintes exigências:
23.3.1. Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas
na última;

23.3.2. Alegaçoes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruído com documentação/provas
que se fizerem necessário;
23.3,3. Se interposta por pessoa física, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográfica

do documento de identidade de seu signatário;
23,3.4. Se apresentada por pessoa jurídica, deverá conter a devida qualificação da pessoa jurídica

nome/CNPJ/endereço/telefone) e a identificação/conelação de quem interpôs o pedido pela

empresa;

23,4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante nâo a impedirá de participar do processo

licitatorio até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente;

23.5. Acolhida a petição contra o ato convocatorio será designada nova data para a realização do

certame;
23.6. A impugnação de que trata o item acima, se houver, deverá ser apresentada de conformidade
com artigo 41, parágrafo 1o, da Lei No 8.666/93 e alterações subsequentes.

24.0. DAS DTSPOSçÕES FtNAtS
24.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condiçÕes estabelecidas nesta
Tomada de Preços.

24.2-Esla licitaçâo poderá serem caso de feriado, transferida para o primeiro dia útilsubsequente,
na mesma hora e local.

24.3- Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitaçã0, na

sede da Prefeitura Municipalde Crateús, durante o período das 8:00 às 12:00 horas, de segunda
a sextaJeira.
24.3.1 - Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Presidente (endereço
mencionado no Edital), ate 03 (três) dias conentes anteriores à data fixada parua realização da
Licitaçã0, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta,
por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitaçáo - TCE -

http:/imunicipios.tce.ce,gov.b/licitacoes, no campo correspondente. (Art. 40, inciso Vlll da Lei

8.666/93).
24.4- ConÍonne a legislação em vigor, esta licitaçã0, na modalidade Tomada de Preços poderá

ser:

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do
processo;

b) revogada, por conveniência da Administraçã0, decorrente de motivo superveniente, pertinente

e suÍiciente para justiÍicar o ato;
24.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da
legislação pertinente.

24.7 - C,ópias do edital e anexos serão fomecidas, nos horários de 08;00 às 12:00 horas, ficando
os autos do presente processo administrativo de Tomada de Preços à disposiçâo para vistas e

f
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conferência dos interessados. Bem como o edital disponível no Portal de Licitações do IC
no site htto://municioios.tce.ce.gov.bílicitacoes/
Portal de Licitaçoes do Município de Crateús,

25.0 - D0 F0R0
25.1-Fica eleito o foro da Comarca de Crateús-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Crateús/CE, 29 de junho de2022

ANTÔNIO ALVES JUNIOR
Presidente da Com de Licitação
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ANEXO I AS AUTORIZAÇOES . TERMO DE REFERÊNCIA DO

1 _ OBJETO:
I.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS
DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS COM METODOLOGIA PMBOK E
ORGANZAÇÃO DE PROCESSOS COM METODOLOGIA BPMN DESTINADA AS
SECRETARIAS DA INFRAESTRUTURA E EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATEUS
- CE.

2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS
2. l. Secretaria Municipal da Infraestrutura;
2.2. Secretaia Municipal da Educação.

3 _ MODALIDADE DA LICITAÇÂO
3.1. Tomada de Preços

4. FUNDAMENTO LEGAL:
4.1. A contratação dos serviços elencados nesse termo de referência tem amparo legal na Lei
Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

5. CRTTERTO DE JULGAMENTO E DO REGTME DA EXECUÇÃO:
5.1. O Critério de Julgamento e o de Menor Preço Global
5.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitiírio.

6 _ JUSTTNICATIVAS
6.r. DA CONTRATAÇÃO
6.1.1. DA SECRETARIA DA INT'RAESTRUTURA:
A contratação deste objeto em pautajustifica-se na necessidade prestação de serviços técnicos
de gerenciamento de projetos com metodologia pmbok e organização de processos com
metodologia bpmn destinada a secretaria da infraestrutura do município de Crateús.
Entendendo que o município não dispõe de equipe técnica para assumir atividades desta
natureza, recorre-se aterceiização destes serviços, por meio de procedimento onde se busque
uma proposta que melhor atenda as necessidades da administração municipal.

6.1.2. DA SECRETARTA DA EDUCAÇÃO:
A contratação de uma assessoria técnica especializada, tem como finalidade atender ao contido
na Legislação Federal e Estadual na execução de progÍamas e projetos que envolvam a
transferência de recursos financeiros do Orçamento Geral da União Federal e do Estado do
Ceará para o Município através da formalização de convênios, termos de compromissos, termos
de ajuste, termos de adesão, instrumentos similares e programas de ação continuada, bem como,
quando na elaboração e encaminhamento da prestação de contas dos recursos que forem
repassados por quaisquer dos instrumentos acima mencionados para a Secretaria da Educação
do Município de Crateús.

6.2. DO NÃO PARCELAMENTO DOS ITENS
6.2.1. O não parcelamento do objeto deste Termo de Referência, justifica-se pela necessidade
de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários fornecedores/prestadores de
serviços poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em dificuldades

,l,tlJ/
ê,



gerenciais e, até mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de

todo unitario. Some-se a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de

eficiência que pode ser acompanhado ao longo da prestação dos serviços, o que fica
sobremaneira dificultado quando se trata de diversos fornecedores/prestadores de serviços.
6.2.2. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §ln, daLei no'8.666/1993,
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o
caráter competitivo da licitação, visa, tão somentc, assegurar a gerência segura da contratação,
e principalmente, asseguraÍ, não só a mais ampla competição necessária em um processo

licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as

necessidades da Administração Pública
6.2.3. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja visto, a celeridade, economia de escala,

a eficiência na fiscalização de contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência
de duas ou mais empresas paÍa a execução dos serviços, a oxecução e supervisão dos serviços
a serem exeoutados. Assim com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, e

imprescindível a licitação por LOTE/GLOBAI.

7. DA ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS

7.1. DAS ESPECTFTCAÇOES DOS SERVIÇOS:
7.1.1. Os trabalhos serão prestados de forma continuada, e constituir-se-ão de:
,/ Gerenciamento de Convênios, Termos de ajustes e instrumentos congêneres do Governo

do Estado, iniciando-se na criação do MAPP, aprovação dos projetos de engenharia junto
as Secretarias Estaduais envolvidas, acompanhamento dos documentos necessários para
assinatura do convênio, pagamentos de parcelas, e prestação de contas destes instrumentos;

r

ITEM DESCRTÇÂO »OS SERVrÇOS
VALOR

UNTTÁRIO
VALOR
TOTAL

1

58821 - SERYrÇOS TECNTCOS EM
GERENCIAMENTO DE PROJETOS -
SERVIÇOS TECNICOS EM
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
COM METODOLOGIA PMBOK E
ORGANIZAÇÃO DE PROCESSOS
COM METODOLOGIA BPMN,
DESTINADA A SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPTO
DE CRATEUS - CE.

vms t2 R$ 6.850,00 R$ 82.200,00

2

69906 - SERVrÇOS TECNTCOS EM
GERENCIAMENTO DE PROJETOS -
SERVIÇOS TECNICOS EM
GERENCIAMENTO DE PROJETOS
COM METODOLOGIA PMBOK E
ORGANIZAÇÃO DE PROCESSOS
COM METODOLOGIA BPMN,
DESTINADA A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO DO MtrNrCÍPIO DE
CRATEUS - CE.

frrms t2 R$ 6.883,33 R$ 82.599,96

VALOR TOTAL Rfi T64.799,96

vil
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r' Gerenciamento e monitoramento de Planos de Trabalhos, Convênios, contratos de
e instrumentos congêneres do Governo Federal, iniciando-se no monitoramento
afi;o,lizaçào de propostas junto ao SICONV, aprovação dos projetos de engenharia junto
aos ministérios e Caixa Econômica Federal, acompanhamento dos documentos necessários
para assinatura do convênio, pagamentos de parcelas e prestação de contas destes
instrumentos;

/ Monitoramento e attnlização do "Portfólio de Projetos Estratégícos" do município com a
devida orientação no sentido de que esforços e investimentos sejam direcionados ao
incremento do desenvolvimento econômico e social do município;

'/ Reuniões de nivelamento das informações com alta administração (prefeito/secretários)
como tambem com os prestadores/setores parceiros para o perfeito gerenciamento dos
convênios e projetos em operação;

r' Assessoramento junto ao Prefeito em encontros estrategicos e em órgãos;/ Elaboração de relatórios semanais de acompaúamento que são enviados para todos os
interessados, evidenciando a situação de cada convênio como tambem as pendências
existentes por prioridade de exigência;

/ Reuniões com parlamentares (EstaduaisiFederais) relativos a projetos estrategicos e
viabilização de recursos de interesse do Município;

r' Orientação e análise de enquadramento dos projetos de engeúaria elaborados pelo
município objetivando a verificação dos normativos técnicos exigidos em cada orgão
concedente estadual e federal;

'/ Acompaúamento presencial da recepção qualificada dos projetos de engeúaria de
interesse do município junto aos órgãos concedentes estadual e federal;r' Acompaúamento sistemático da situação de adimplência do municipio junto aos órgãos
Estaduais e Federais, através do CAUC, CGE, CADIN, SIAFI com o objetivo de informar
tempestivamente possíveis pendências nestes sistemas para rápida solução;/ Consultoria para questões de inadimplência junto as fontes de financiamento junto ao
Estado e a União;

r' Acompaúamento sistemático de todas as ações e projetos junto ao SISMOB (Sistema de
monitoramento de obras do Ministerio da Saúde), bem como, junto ao SIMEC (Sistema de
monitoramento de obras e projetos do Fundo Nacional de Educação), bem como outros
sistemas de controle e de gerenciamento de projetos dos diversos órgãos de Estadolr' As atividades de assessoria deverão ser desenvolvidas através de consultorias e asscssorias
técnicas, pronto atendimento tecnico especializado na sede da empresa, pelo menos 03
(três) visitas semanais ao município, estudo de casos específicos, elaboração de orienüações
técnicas para resolução de problemas, emissão de pareceres escritos e orais, apresentação
de relatórios, entrega de minutas e participação em reuniões, além de outros recursos,
metodologias e técnicas afins.

8 _ REFERENCIAL DE PREÇOS
8.1. Os preços de referência foram estimados com base nos valores médios obtidos através das
cotações de preços anexas a este processo. O valor global está estimado em RS 164.799,96
(centoesessentaequatromilesetecentosenoventaenovereaisenoventaeseiscentavos).

9. DOTAÇÃO OnÇ.q,MENTÁRIA
9. 1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 10.10.04.122.0037.2.053 - Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria Municipal da
Infraestrutura, fonte de recursos 500.0000.00 Recursos Não Vinculados de Impostos;
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b) 08.03.12.368.0037.2034 - Manutenção das Atividades Gerais do Fundo

Educação, fonte de recwsos 500.1001.00 Receitas de Impostos e de Transferencia de

- Educacao;
9.1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo de referência será utilizado o

elemento de despesas no 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

10. os DocuMENTos DE HABTLTTAÇÃO coNsrsrtnÃo nvr:

10.1. PROVA DE REGISTRO CADASTRAL:
10.1.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Crateús,

atraves do Certificado de Registro Cadastral (CRC) devidamente inscrito no prazo de 03 (três)

dias antes do recebimento das propostas. (art.22,II, § 2" da lei 8.666/93).

10. 2. HABTLTTAÇÃO lUnÍ»rCn:
10,2,1, Cópia de Cedula de Identidade e CPF do Sóoio (s) da empresa;
10.2,2, REGI§TRO COMERCIAL, no easo de empresa possoa flsica, no registro públieo de

empresa meroantíl da Junta Comercial; devendo, no gaso da lícitante scr a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz,
10,2,3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por

ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matrrz.
10.2.4.INSCRIÇÃO DO ATO CONSTIUTfVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
no Cartório de registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório
onde tem sede a matiz.
10.2.5. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.2.6. CERTTFTCADO DA CONDrÇÃO DE MTCROEMPREENDEDOR TNDTVTDUAL
(CCMEI), tipo empresarial que se equipara ao empresário individual, conforme Lei
Complementar no 12812008, devidamente disponibilizada integralmente em ambiente virtual,
por meio do sítio www.portaldoempreendedor. gov.br;
OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

10.3. REGfTLARIDADE FISCAL E TRABALHISTAT
10.3.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com
o objoto contratual;
10.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede do licitante.

{
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a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Creditos Tributarios Federais e à Dívida
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta
RFB/PGFN no 1.75 l, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
10.3.4. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;
10.3.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011.

10.4- QUALTFTCAÇÃO rÉCXlCl:
10,4.1. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com
identificação do assinante, comprovando que a Licitante, prestou ou está prestando serviços
compativeis com o objeto da licitação;
10.4. 1. l. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os serviços na
qual a execução foi realizada, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência, conforme
o caso;
10.4.1.2. Poderá, facultativamente, vir acompaúado junto ao atestado de capacidade tecnica
para comprovação ao que dispõe o item 10.4.1.1, instrumento de termo contratual ou de nota
fiscal respectiva ao qual o atestado faz vinculação;
10.4.2. Comprovação da licitante de possuir, em seu quadro permanente, na data da licitação,
profissional de nivel superior, reconhecido pelo CRA - Conselho Regional de Administração,
com experiência comprovada atraves de atestados, declarações ou aflns, em serviços
compatíveis com o objeto deste termo de referencia, vedada a participação de profissional como
responsável tecnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o
profissional optar por uÍna das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação
sumária de todas as concorrentes.
10.4.3. Entende-se, como pertencente ao quadro permanente:
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado
ou contrato social e todos os aditivos;
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria,
devidamente registrada junto ao órgão competente;
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -
devidamente assinada;
d) Contrato de prestação de serviço.
10.4.4. Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e

equipe tecnica Wa a prestação dos serviços, constando de: relação de equipamentos e relação
da equipe tecnica disponível para prestação dos serviços,
10.4.5. E vedada a paÍtiaipação de profissional eomo responsável técnico de mais de uma
licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional optar por uma das licitantes,
inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumária de todas as coneorrentes.

10.s. QUALrrrcAÇÃo ECONÔMrCO-FTNANCETRA:
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10.5.1, Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da
da licitrnte, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Dirírio - estes
termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balango, o número
do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação
ftnanceira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo ser atualizados por índices
oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;
10.5.1.1. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados :

a) Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE)
do último exercício fiscal registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio
da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abeúura e de encerramento do Livro Diário
do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela
Lei no. 6.4041762 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jwídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às
noÍTnas fixadas para as sociedades empresárias.
d) As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apÍesentaÍ demonstrativo do Balanço
de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompaúado do termo de abertura do Livro Diário - este termo devidamente
registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
t0.5.2. Entende-se que a expressão "nalorma da leí'constante no item 10.5,1, no minimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de
abertura e enceÍramento).
10.5.3. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado.
10.5.4. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá
apresentá-lo na'forma da lei'.
10.5.5. Entende-se que a expressão "naforma da lef'constante no item 10.5.4. engloba, no
mínimo:
a) Balanço Patrimonial,
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) DLPA - Demonstração de Lucros e Perdas acumulados;
d) Termos de abertura e de encenamento do Livro Diário;
e) Recibo de entrega de escrituração conüíbil digital (Para efeito o que determina o Art. 2o do
Decreto N" 9.555, de 6 de novembro de 2018);
OBS:-A autenticação de livros contabeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo
Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministe rio da
Fazenda. (Art. 1" do Deereto No 9.555, de 6 de novembro de 2018).
10.5,6. As cópias deverão ser originárias do Livro Diario constante do SPED,

traríVERD
MUNI Ptr

/,.-

+



\,-

10.5.7. A Escrituração Digitrl deverá estar de acordo com as Instruções Normativas
142012013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digrtal - SPED
maiores informações, verificar o site wwwreceita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prÍrzo
que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a
Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
10.5.8. Se necessária a atualizagão do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.
10.5.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliaü a capacidade financeira da
empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso )O«V da Instrução Normativa n' 0612013-
MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas
apenas as que forem consideradas solventes . Para isso serão utilizadas as següntes deÍinições
e formulações: a boa situação financeir4 será baseada na obtenção de índices de Liqúd ez Geral
(LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC),
maior que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das formulas:

LG: Ativo Circulante * Realizável a Loneo Prazo
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

LC Ativo
Passivo Circulante

10.5.9.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão
comprovar patrimônio líquido de l0% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação.
Devendo a comprovação ser feita relativamente à datÃ de apresentação da proposta.
10.5.9.2. JUSTIFICATTVA DA EXIGENC { DOS INDICES CONTÁVTTS:
a) Realizada pesquisa na legislação específica e em órgãos que promovem procedimentos
licitatórios, constatou-se a utilização dos índices conüíbeis acima, conclusivamente, os mais
adotados no segmento de licrtações;
b) Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstraní uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.
c) Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em criterios objetivos o
disposto no art, 37,X.J(I, da Constituição Federal, umavez que acontra4ão de empresas em
situação EQUILIBRADA e o mínimo que a Prefeitura Municipal de Crateús deve cercar-se
para assegurar o integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram
democráticos, na medida em qug estabelecem um "minimo" de segurança na contratação.
10.5.10. Apresentar CERTTDÃo NEGATTvA DE FALÊNCIA ou RECUrERAÇÃO
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade;
10.5.11. O MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendiírio
anterior não teúa auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), esüí
dispensado do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercÍcio social na
forma do item anterior, conforme art. 1.179 § 2 do Código Civil e art. l8-A §l'da Lei
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Complementar no 12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração
Simples Nacional - Microempreendedor Individual),paÍacomprovar tal condição.
10.5.12. Garantia de manutenção da proposta, correspondente a aproximadamente lo/o
por cento) do valor estimado da licitação no valor de R$ 1.647,99 (um mil e seiscentos e
quarenta e sete reais e noventa e nove centavos).
10.5,13. A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrente
nacional, mas cm qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o pÍazo dc validade
de 90 (noventa) dias, eontado da data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas
de Preços:
I) Caução em diúeiro - A licitante fará a comprovação mediante e apresentação de depósito
em çonta da Prefeitura Municipal de Crateús - Agência nn 0237-2, Conta Corrente Nu 5452-6,
Banco do Brasil. Caso no reeibo de deposito conste o depósito feito em cheque, a lieitante
deverá juntar declaração em original, fornocida pelo BANCO confirmando a compensagão do
cheque. e a liberação do valor na eonta da Prefeitura, conforme dados fornecidos
II) Fiança bancária: A licitante entregará o documento original fornecido pela Instituição que a
concede, no qual constará:

1. BENEFICIARIO: Prefeitura Municipal de Crateús
2. OBJETO: Garantia de paÍicipação na Tomada de Preços de no

3. VALOR: R$ 1.647,99 (um mil e seiscentos e quarenta e sete reais e noventa e nove
centavos)
4. PRAZO DE VALIDADE: 90 (noventa) dias
5. Que a liberação será feita mediante a devolução pelo órgão licitante do documento
original ou, automaticamente, após o prazo de validade dacarta.

III) Seguro garantia - A apólice deverá ser emitida em favor da Contratante.
10.5.14. A garantia de manutenção de proposta será liberadaate 05 (cinco) dias úteis após
esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassiÍicadas, ou após a adjudicação, exceto para
a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de
Contrato.
10.5.15. Para efeíto da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela
LICITANTE, quando em dinheiro, será attnlizada monetariamente.

10.6. OUTRAS EXrGÊNCTAS PARA HABrLrT,rÇÃO:
10.6.1. Declaração de que:

t/ Em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de27ll0l1999, publicada no DOU
de28ll0ll999, e ao inciso )OO(II, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partt de 14 (quatorze)
anos, conforme modelos;
í Expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos;
,/ Sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores , (art.32, §2o,
daLein.' 8.666193.
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10.7. OBSERVAÇÔE§ - DA PARTTCTPAÇÃO DE MTCROEMPRESAS
EMPRESAS DE PEQ[IENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individ
(MEr);
10.7.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as MEI, ME o -EPP,

deverão apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma

restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista:
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as

MEI, ME e EPP o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regulanzação, pronogável por igual
período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo (a) Pregoeiro (a), nos termos do § 1o,

art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar no. 12312006, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, para a
regl;Irairzaçáo dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

b) A não rcgúaização da documentação no pÍazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193, sendo

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para contratação, ou revogar a licitação.

11. DA PROPOSTA DE PREÇOS
1 I . 1 . As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da ftma, preenchidas em uma

única via datilografada/ digitada ou impressa por qualquer processo mecânico, eletrônico ou
manual, sem emendas, rasuras ou entreliúas, entregue em envelope lacrado.
11.2. As propostas de preços deverão ainda conter:
ll.2.l- Arazáo social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante;
11.2.2- Assinatura do Representante Legal;
11.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da, data da apresentação delas.
11.2.4- Preço unitario e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em

algarismos, bem como o valor total da proposta por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas

as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no
Objeto deste termo de referencia.
11.2.5- Os preços constantes na proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais
após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após

as duas casas decimais dos centavos;
11.2.6- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes delas,
eventuais anexos, os quais deverão conter o nome da licitante e a assinatura.
ll.3 - O licitante deverá observar as seguintes condições: Os preços unitários propostos para

cada item constante neste Termo de Referência, deverão incluir todos os custos diretos e

indiretos, tais como: impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro;
11.4- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta.
I 1.5- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Ocorrendo
discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

12. DAAVALTAÇÃO UnS PROPOSTAS
12.1. A presente licitação será julgada pelo criterio do Menor Preço Global, conforme inciso I,

§ l' do art. 45 da Lei das Licitações.
12.2. Serão desclassificadas as propostas:
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12.2.1Que não atenderem as especificaçõos deste Edital de Tomada de Pregos;
12.2.2. Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos
inexequíveis (na forma do Art, 48 da Lei de Licitações), ou superiores aos valores constantes
dos Itens deste termo de referencia;
12,2,3. Que apresentarem condições ilegais, omissões, eÍros e divergência ou conflito com as

exigências deste tenno de refereneia e do Edital;
12,2.4. Que contiver vícios ou ilegalidades, for omíssa ou apresentar inegularidades ou detêitos
capazes de difieultar o julgamento;
12,2.5. Que oontiver oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, nem prcço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
12 3. Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes últimos.
12.4. Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente,
configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta.
12.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a

classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.
12.6. Será deelarada vencedora a proposta de Menor Preço Global entre as licitantes
classifrcadas;
12.7. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, a Comissão de licitação aplicará os critérios
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
l2.7.L Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superior
ao melhor preço.
12.7.2. Para efeito do disposto no 12.7.1, ocorrendo o empate, proceder-se-áda seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classiflrcada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no praz o de cinco minutos,
sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na
hipótese do item 12.7.1deste tenno de refereneia, na ordem elassifieatória, para o exercíeio do
mesmo direito, tambem todos no pÍazo de cinco minutos cada, sob pena de preclusão;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 12.7,1 deste termo de
refereneia, seú realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor
oferta:
12.7,3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 12.7.2 deste termo de
referencia, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
12.7.4. O disposto no item 12.7 .2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
12.1.5. De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitagão nem de
desclassificação da proponente a inegularidade formal que não afete o conteúdo ou a
idoneidade da proposta e/ou documentação;
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1 3 . 1 . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigênc ia de 12 (doze) meses, contados a

partir da assinatura do termo contratual, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos

na Lei n: 8.666192, de 27 de juúo de 1993 e suas alterações posteriores.

14. DA FORMALTZAÇÃO DO CONTRATO
14.1. As obrigações deoorrentes da presonte licitação serão formalizadas mediante lavratura do
respectivo contrato, subscrita pelo Municipio, atraves da Secretaria Gestora, representada pelo
(a) Soeretário (a) Ordenador (a) de Despesa, e o(s) lieitante(s) veneodor(es), que observará os

termos da Lei n.o 8.666193, do edital e demais noÍmas pertinentes.

14.l.l. Integra o presente instrumento a minuta do eontrato a ser celebrada.
14.1.2, Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedeeer às disposições elencadas no Contrato.
14,2, Homologada a lícitação pela autoridade competente, o Municipio de Crateus convocará o
lieitante vencedor para assinatura do Contrao, que finmará o eompromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto.
14.2.I. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocação, para subscrever o Contrato. Este pÍazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocoÍra
justo motivo aceito pelo Município de Crateús-CE.
14.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o

Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas no
Edital.
14.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido e facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classif,rcação f,rnal das Cartas Propostas.
14.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros

de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, ate o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com
relação aos possíveis termos aditivos.
14.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos,57,58 e

65 dal-ei n.o 8,666193.
14.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se frzercm necessários, a critério da
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n." 8.666/93 e alterações
posteriores, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor máximo consignado no Contrato.

15. DA EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS.
15. l. Conforme clausula 5' da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

16. DAS OBRTGAÇOES »l CONTRATADA
16.1. Conforme clausula 8o da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

17. DAS OBRTGAÇOES tO CONTRATANTE
17.1. Conforme clausulaV daminuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

1S. SANÇÔES ADMINISTRATTVAS
18.1. Conforme clausula 10u da minuta do contrato, mencionada neste termo de referência.

k
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19. MINUTA DO CONTRATO
CONTRATO No ..................

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO A PREFEITTIRA MUNICIPAL
DE CRATtrÚS, ATRAVES DA SECRETARIA
DA E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito públieo
interno, inscrita no CNPJ/\,ÍF sob o no 07.982.03610001-67, com sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Cel. Zezé 1141 - Centro - Crateús/CB, através da Secretaria da
)OOOOOOOO(, neste ato representada pelo respectivo Secretiírio (a) Sr (a)/ Ordenador (a) de
Despesas...,....., aqui denominada de contratante, e do outro lado a Empresa
estabelecida ffi .,..,.,.,., inscrita no CNPJ/IvIF sob o no neste ato representada pelo(a)
Sr(a) ..........,..., portador (a) do CPF/]vÍF no ,.......,,...,.., apenas denominada de contratada, de
acordo com o Edital de Tomada de Preços no em conformidade com o que
preceitua a Lei Federal no 8.666193 e suas alterações posteriores,
às suas nonnas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

suj eitando-se os oontratantes

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
1 . I - Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no _. _! _,e na Lei n" 8.666193 e suas
alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA. Do oBJETo E Do REGIME DE ExECUÇÃo:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO OB SERVIÇOS TECMCOS DE GERENCIAMENTo DE PRoJEToS CoM
METODOLOGIA PMBOK E ORGANTZAÇ^O DE PROCESSOS COM METODOLOGTA
BPMN DESTINADA A SECRETARIA DA DO MUNICÍPIO DE CRATEUS
- CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo I do
edital e da proposta adjudicada.
2.2. o regime será de execução indireta com empreitada por preço unitario.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALO& DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO
ECONOMICO.FINANCEIRO :

3.1. O valor global da presente avença é de RS
em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, de acordo com
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões do INSS e FGTS, todas atualizadas.
3.2. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data da
apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contatuais poderão
ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no índice
IGP-M da Fundação Getulio Vargas ou outro equivalente que veúa a substituí-lo, caso este
seja extinto
3.3. REEQUILÍnruo ECONÔMICO-FINANCEIRo: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordiúria e extracontratual, poderá, mediante

a ser pago
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procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo,
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e

a retribuigão da Administração paÍa ajusta remuneração do serviço prestado, objetivando a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na fonna do artigo 65, II,
"d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL:
4.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da assínatura do
termo contratual, podendo ser proÍrogado nos casos e formas previstos na Lei n: 8.666/93, de
2l dejuúo de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QTIINTA - DA ExECUÇÃo DoS SERVIÇOS:
5. l. A realizaçáo dos serviços será de acordo com as solicitações requisitadas pela Contratante,
devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especificações contidas na
Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipal competente.
5.2. Os trabalhos serão prestados de forma continuada, e constituir-se-ão de:
a) Gerenciamento de Convênios, Termos de ajustes e instrumentos congêneres do Governo do
Estado, iniciando-se na criação do MAPP, aprovação dos projetos de engeúaria junto as
Secretarias Estaduais envolvidas, acompaúamento dos documentos necessários para
assinatura do convênio, pagamentos de parcelas, e prestação de contas destes instrumentos;
b) Gerenciamento e monitoramento de Planos de Trabalhos, Convênios, contratos de repasse e
instrumentos congêneres do Governo Federal, iniciando-se no monitoramento e atuaiização
de propostas junto ao SICONV, aprovação dos projetos de engeúariajunto aos ministérios e
Caixa Econômica Federal, acompaúamento dos documentos necessários para assinatura do

. convênio, pagamentos de parcelas e prestação de contas destes instrumentos;
c) Monitoramento e atualização do "Portfólio de Projetos Estratégicos" do município com a
devida orientação no sentido de que esforços e investimentos sejam direcionados ao incremento
do desenvolvimento econômico e social do município;
d) Reuniões de nivelamento das informações com alta administração (prefeito/secretarios)
como também com os prestadores/setores parceiros para o perfeito gerenciamento dos
convênios e projetos em operação;
e) Assessoramento junto ao Prefeito em encontros estratégicos e em órgãos,
f) Elaboragão de relatórios semanais de acompanhamento que são enviados para todos os
interessados, evidenciando a situação de cada convênio como também as pendênôias existentes
por prioridade de exigência;
g) Reuniões com parlamentares (Estaduais/Federais) relativos a projetos estratégicos e
viabilização de recursos de interesse do Município;
h) Orientação e análise de enquadramento dos projetos de engenharia elaborados pelo
município objetivando a verificação dos normativos técnicos exigidos em cada óigão
concedente estadual e federal;
i) Acornpanhamento presencial da recepção qualiflrcada dos projetos de engeúaria de interesse
do município junto aos órgãos concedentes estadual e federal;
j) Acompanhamento sistemático da situação de adimplência do município junto aos órgãos
Estaduais e Federais, atraves do CAUC, CGE, CADIN, SIAFI com o objctivo de informar
tempestivamente possíveis pendências nestes sistemas para rápida solução;
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Consultoria para questões de inadimplência junto as fontes de financiamento junto ao
a União;
k) Acompaúamento sistemiítico de todas as ações e projetos junto ao SISMOB (Sistema de
monitoramento de obras do Ministério da Saúde), bem como, junto ao SIMEC (Sistema de
monitoramento de obras e projetos do Fundo Nacional de Educação), bem como outros sistemas
de controle e de gerenciamento de projetos dos diversos órgãos de Estado;
l) As atividades de assessoria deverão ser desenvolvidas através de consultorias e assessorias
tecnicas, pronto atendimento técnico especializado na sede da empresa, pelo menos 03 (três)
visitas semanais ao município, estudo de casos específicos, elaboração de orientações técnicas
para resolução de problemas, emissão de pareceres escritos e orais, apresentação de relatórios,
entrega de minutas e participação em reuniões, alem de outros recursos, metodologias e tecnicas
afins.

CLAUSULA SEXTA _ DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6. L As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a)
6. 1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento
de despesas n'3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica.

CLÁUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em ate l0 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante,
atraves de credito na Conta Bancária do fomecedor,
7.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o serviços
executado,
7.3. Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal, A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
Prefeitura Municipal de Crateús, com endereço à Av. Cel Zezé,1141, Centro, Crateús - CE,
inscrito no CNPJ/IvÍF sob o no 07.982.03610001-67, acompanhado da seguinte documentação:
acompaúadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, obseryadas as condições da proposta.

cLÁusuLA OITAVA - DAS OBRTGAÇOES O,q. CONTRATADA:
8.1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências
durante a execução deste contrato;
8,2- Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários.
8.3-Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do contrato,
tais como transportes, frete, caÍgae descarga etc.
8.4- Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que
interfiram na execução do contrato;
8.5-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;
8.6-Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anoÍrnalidade que
possa afetar a execução do contrato;
8.7-Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalizagão do CONTRATANTE em
acompaúamento;
8.8- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 7l da Lei Federal n' 8.666/93;
8.9- Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas pela

CONTRATANTE;
8.10- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado
o prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão

considerados como inadimplemento contratual;
8.11- Os pedidos de prorrogação de pÍar;o para a execução dos serviços serão dirigidos à

Secretaria Contratante, até 05(cinco) dias corridos, antes da data do termino do prazo de

execução dos serviços, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas.

CLAUSULAS NONA - DAS OBRTGAÇOES Ol CONTRATANTE:
9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em
especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obrigar-se-
a:

9.1.1. Exigir o frel cumprimento do edital e contrato, bem como zelonarealizaçáo do da

execução dos serviços e o cumprimento dos prazos;
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na execução dos serviços
objeto deste contrato;
9.1.3. Acompanhar e fisealizar junto a Contratada a execução do objeto contratual.
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições cstabeleoidas neste instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;
9.1,5, Assegurar o livre acesso do contratado e seus prepostos, devidamente idcntificados, a

todos os loeais onde se flrzer neeessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas
as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados:

CLAU§ULA DECIMA _ DA§ SANÇÕES:
10.1- O lieitante que ensejar o retardamento da exocução do eertame, não mantiveÍ a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficara
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo pÍazo de até 05 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da purução ou até que seja promovida a

reabilitagão perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas
previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, effo de execução, execução imperfeita, mora de execução,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa
defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, dalei n.o 8.666193, poderá ser aplicada
nos segurntes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acanetar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
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a) de 1,0%o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de
prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada al0o/o do mesmo valor;
b) de2,0o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em
dobro na reincidência;
c) de 5,0Yo (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracteizando.se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05
(cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - Suspensão temporiria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (einco) anos;
IV - Declaração de inidoneidade para tioitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do rossarcimento à

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de deeonido o pÍazo da sanção aplieada eom
base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prÍLzos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II
e III do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo
item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pÍazo de 05
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa úo for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagarnento a que a Contratadafrzerjus. Em
caso de inexistência ou insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como DívidaAtiva do Município e cobrado mediante processo
de execução fiscal, com os encaÍgos correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçáo Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicaüíria que se recusar, injustificadamente, em flrrmar o Contrato dentro
do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita
à multa de 5,0Yo (einco por cento) do valor total adjudieado, sem prejuízo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10,8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar
de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo
com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:
11.1. Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

UNCI
ER

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESCISÃo
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12.1. A rescisão contratual poderá ser:

12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as

consequências contratuais e as previstas em lei, nos teÍmos do art. 77,frcam recoúecidos os
direitos da administração, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos
incisos I a XII do art. 78 dalei Federal n" 8.666/93;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência
da Administração;
12.5. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XMI do art. 78 da Lei no 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acaneta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n" 8.666193.

CLAUSLTLA DECIMA TERCEIRA- DA FISC ALTZAçLO DO CONTRATO:
13,I, A execução do contrato será acompanhada e fisoalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a),

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de )OO(XX, de

acordo com o estabelecido no Art. 67 daLei 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PTIBLICAÇÃO
14.1. A publicação do presente Contrato e de responsabilidade do CONTRATANTE e deveú
ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável
para sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art, 61 da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da

execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.666 de 2l de
junho de 1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as

testemunhas firmadas. Crateús CE.

CRATEUS-CE,-de-de

at

Secretário (a/Ordenador de Despesas da
Secretaria Municipal da _

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

I

2.

CPF

+

CPF



ANEXO I AO CONTRATO - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVrÇOS

PROCESSO:
CONTRATO N"
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:

Crateús - CE, 20 de juúo de 2022

Secretária Municipal da Educação
Melo

da Infraestrutura

V

MUNIC
VERD

I'TEM E,SPECIFICAÇÔE,§ I,IND QNTD
vR.

TiNIT
vR"

TOTAL

Valor Total R$ (xxxxxxx)
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(PAPEL TTMBRADo DA PRoPoNENTE)
ANEXO II- MODELO DE CARTA DE PROPOSTA

Local e data

A Prefeitura Municipal de Crateús-CE
Comissão Permanente de Licitação

REF.:TOMADA DE PREÇOS N'007/2022 FG

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V, Sas, nossa proposta para o objeto do Edital de TOIiíADA DE PREçOS N"
00712022 FG, cujo objeto e a CoNTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃo DE

sERVrÇos TECNTCOS DE GERENCTAMENTO DE PROJEToS CoM METODOLoGTA PMBoK E

oRGANTZAÇÃ0 DE PRoCESSoS CoM METoDoLoGTA BPMN DESTTNADA AS SECRETARTAS

DA INFRAESTRUTURA E EDUCAÇÃo D0 MUNTCÍP|o DE CRATEUS - CE, conforme
espêcificaçôes em anexos do edital, pelo preço global de R$ _
execução de 12 (doze) meses.

, com prazo de

V. TOTAL

IMPORTA a nossa proposta no valor global de R$

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçã0, nos comprometemos a assinar o contrato
no prazo determinado no documento de convocaçã0, indicando para esse Íim o(a) S(a),

portador (a) da carteira de ldentidade n' e CPF n'
como representante legal desta empresa.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenÍa) dras conidos, a contar
da data da abertura da licitaçã0.
O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos
trabalhístas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado, inclusive a margem

de lucro.

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços
objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão
iniciados dentro do prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de
recebimento da Ordem de Serviç0.

Atenciosamente,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a)representante

v
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ANEXO III. MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N'

TERMO DE CONTRATO NO QUE ENTRE SI

FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS.CE,
c0M

PARA O FlM QUE A
SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o Município de Crateús - CE, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n0 07,982,036/0001-67, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua

Cel, Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da /JOO0fiXXX, neste ato

representada pelo respectivo Secretário (a) Sr (a)/ Ordenador (a) de Despesas,,,,,,,,,, aqui

denominada de contratante, e do outro lado a Empresa estabelecida flâ ,,,,,,,,,,, inscrita
no CNPJ/MF sob o no neste ato representada pelo(a) S(a) ........,,.,,., portador (a) do

CPF/MF no .......,.,,.,,,,, apenas denominada de contratada, de acordo com o Edital de Tomada de

Preços n'00712022 FG, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'8.6ô6/93 e suas
alteraçoes posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condições
a seguir ajustadas:

CI.AUSUI.A PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços no 00712022 FG, e na Lei no 8,66ô/93 e

suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLAUSULA SEGUNDA.DO oBJETO E DO REGTME DE EXECUçÃO:
2,1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS COM

METODoLOGTA PMBOK E oRGANTZAÇÃO DE PROCESSOS COM METODoLoGTA BPMN

DESTINADA A SECRETARIA DA DO MUNICíPIO OE CRATEUS . CE, tUdO

conforme especificações contidas no Termo de Referencia, constante no Anexo I do edital e da
proposta adjudicada.
2.2. O regime será de execução indireta com empreitada por preço unitário.

CI.AUSUIá TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO.
FINANCEIRO:

3,1. 0 valor global da presente avenÇa e de R$

ATRAVÉS DA SECRETARIA DA
A EMPRESA

, a ser pago

em conformidade com a execuçâo dos serviços prestados no periodo respectivo, de acordo com

as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidoes do INSS e FGTS, todas atualizadas,
3,2, 0s prêços sâo firmes e ineajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contarda data da

apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze\ meses, os preÇos contratuais
poderão ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base no

índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso este
seja extinto
3,3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICGFINANCEtRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea
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econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo

reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do serviço prestado, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, na forma do artigo ô5, ll, "d' da Lei Federal n.'8,6ô6/93, alterada e

consolidada.
3,4. lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo

contratante, estáo incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLAUSUIÁ QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCN CONTRATUAL:
4,1. 0 presente contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados aparli da assinatura do

termo contratual, podendo ser pmÍrogado nos casos e formas previstos na Lei n:8,666/93, de 21

de junho de 1993 e suas alteraçÕes posteriores.

cúusuue QUTNTA- DA ExEcuçÃo Dos sERVrÇos:
5.1. A realização dos serviços será de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Contratante,

devendo os mesmos serem executados de acordo com os prazos e especificações contidas na

Ordem de Serviços emitida pela Secretaria Municipalcompetente.

5,2, 0s trabalhos serão prestados de forma continuada, e constituir-se-ão de;

a) Gerenciamento de Convênios, Termos de ajustes e instrumentos congêneres do Governo do
Estado, iniciando-se na criação do MAPP, aprovação dos proletos de engenharia junto as

Secretarias Estaduais envolvidas, acompanhamento dos documentos necessários para assinatura

do convênio, pagamentos de parcelas, e prestação de contas destes instrumentos;

b) Gerenciamento e monitoramento de Planos de Trabalhos, Convênios, contratos de repasse e

instrumentos congêneres do Governo Federal, iniciando-se no monitoramento e atualização de

propostas junto ao SICONV, aprovação dos projetos de engenharia junto aos ministérios e Caixa

Econômica Federal, acompanhamento dos documentos necessários para assinatura do convênio,
pagamentos de parcelas e prestação de contas destes instrumentos;

c) Monitoramento e atualização do "Portfólio de Proletos Estratégicos" do município com a devida

orientação no sentido de que esforços e investimentos sejam direcionados ao incremento do

desenvolvimento econômico e social do município;

d) Reunioes de nivelamento das informações com alta administração (prefeito/secretários) como

também com os prestadores/setores parceiros para o perfeito gerenciamento dos convênios e
protetos em operação;
e) Assessoramento junto ao Prefeito em encontros estratégicos e em órgãos;

f) Elaboração de relatorios semanais de acompanhamento que são enviados para todos os

interessados, evidenciando a situação de cada convênio como também as pendências existentes
por prioridade de exigência;
g) Reunioes com parlamentares (Estaduais/Federais) relativos a projetos estrategicos e

viabilização de recursos de interesse do Município;
h) Orientação e análise de enquadramento dos projetos de engenharia elaborados pelo município

objetivando a veriÍicação dos normativos técnicos exigidos em cada orgão concedente estadual e

federal;
i)Acompanhamento presencial da recepção qualificada dos projetos de engenharia de interesse

do município junto aos orgãos concedentes estadual e federal;
j) Acompanhamento sistemático da situação de adimplência do município junto aos orgãos
Estaduais e Federais, através do CAUC, CGE, CADIN, SIAFI com o objetivo de informar
tempestivamente possíveis pendências nestes sistemas para rápida solução;

r

VERDÊ

.l,I lf

MUNI



PREFEIÍURA DE

Farendo iíais Por Vocé

Consultoria para questões de inadimplência junto as fontes de financiamento junto ao Estado e a
Uniâo;

k) Acompanhamento sistemático de todas as aÇões e projetos junto ao SISMOB (Sistema de
monitoramento de obras do Ministério da Saúde), bem como, junto ao SIMEC (Sistema de
monitoramento de obras e projetos do Fundo Nacional de Educação), bem como outros sistemas
de controle e de gerenciamento de projetos dos diversos orgãos de Estado;
l) As atividades de assessoria deverão ser desenvolvidas através de consultorias e assessorias
técnicas, pronto atendimento técnico especializado na sede da empresa, pelo menos 03 (três)

visitas semanais ao município, estudo de casos especificos, elaboração de orientaçoes técnicas
para resolução de problemas, emissão de pareceres escritos e orais, apresentaçâo de relatorios,
entrega de minutas e participação em reuniÕes, além de outros recursos, metodologias e técnicas
afins.

CLAUSUI.A SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:
6,1, As despesas contratuais conerão por conta das seguintes dotaçoes orçamentarias:
a)

6,1.1. Para a contratação dos serviços do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento
de despesas no 3.3.90.39.00 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica.

CIÂUSULA SETIMA. DO PAGAMENTO:
7.1, O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através
de credito na Conta Bancária do fomecedor.
7,2, A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o serviços
executado.

7,3, Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias
e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de Crateús, com endereço à Av. CelZezé,1141, Centro, Crateús - CE, inscrito no

CNPJ/MF sob o no 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:
acompanhadas das Certidoes Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

cúusuua o[AvA - DAS oBRtcAçôES DA coNTRATADA:
8,1- Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências
durante a execução deste contrato;
8.2- Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e

humanos necessários.

8,3-Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacíonadas com a execução do contrato,

tais como transportes, frete, carga e descarga etc.

8,4- Cumprir as posturas do Municipio e as disposiçoes legais estaduais e federais que interfiram
na execução do contrato;
8.S-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;
8,6-Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que possa

afetar a execução do contrato;
8,7-Responder por quaisquer danos, perdas ou preluízos causados diretamente ao
CONTRATANTE ou a terceiros deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não

f,
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excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do CONTRATANTE em seu

acompanhamento;

B,B- Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais e tributários,
resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n' 8,6ô6/93;
8.9- Atender prontamente qualquer reclamaçã0, exigência, ou observação realizadas pela

CONTRATANTE;

8.10- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o
prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão
considerados como inadimplemento contratual;
8.11- 0s pedidos de pronogaçâo de prazo para a execução dos serviços serão dirigidos à

Secretaria Contratante, até O5(cinco) dias conidos, antes da data do término do prazo de execução
dos serviços, explicitadas as razões e devidamente fundamentadas.

CLAUSULAS NONA. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:
9.1. Além das obrigações constantes em cláusulas do Edital de Licitação e seus anexos, em

especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, a contratante obdgar-se-a:
9,1.1, Exigir o Ílel cumprimento do edital e contrato, bem como zelo na realização do da execução
dos serviços e o cumprimento dos prazos;

9,1.2, Notiflcar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade na execução dos serviços objeto

deste contrato;

9.1.3, Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;
9.1.4, Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste instrumento, bem como
zelar pelo cumprimento de todas as clausulas contratuais;
9.1.5. Asseguraro livre acesso do contratado e seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as

i nform açoes e escl areci mentos q ue, eventual mente, forem sol icitados ;

cLAusurÁ DECTMA - DAS SANçOES:
10.1- 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará impedido
de licitar e contratar com a Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovída a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.

10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total

ou parcial do contrato, eno de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
| - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n,o 8.6ô6/93, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Municipais, por meio de Documento de Anecadação Municipal- DAM, a ser preenchido
de acordo com instruçoes fomecidas pela Contratante):
a) de 1,0% (um porcento) sobre o valorcontratual total do exercício, pordia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/odo mesmo valor;

{
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b) de 2,00/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualq

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em

dobro na reincidência;

c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em conigir qualquer

serviço releitado, caracterizando-se a recusa, caso a corTeção não se efetivar nos 05 (cinco) dias
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiÇão;

lll - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Crateús, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e a ampla

defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco)dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, lle
llldo item 10,2 supra e 10 (dez)dias conidos paraa sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso.Se o valor da multa não for pago, ou depositado,

será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fzer jus. Em caso de

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos conespondentes,
10.5- As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 10,2 supra, poderão ser aplicadas às

empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude

de atos ilícitos praticados;

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude ÍiscaÍ no recolhimento

de quaisquer tributos.
10,6- As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em Íirmar o Contrato dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à

multa de 5,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades

cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sanções previstas no item 10,7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de

não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSUT.Á DECTMA PRTME|RA - DA ALTERAÇÃo CONTRATUAL:
11.1, Quaisquer alterações que venham a ocorer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CúUSUI.A oÉclun SEGUNDA. DA RESc§Ão
12.1. A rescisão contratual poderá ser:
12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão com as
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ficam reconhecidos os
direitos da administraçã0, consoante art. 55, lX da Lei n. 8.66ô/93

f
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12.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONIRATANTE nos casos enumerados
incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
12.4. Anigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da
Administração;

12.5.En caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVll do art, 78 da Lei n0 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos preluízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.ô, A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a lV, ambos da Lei n" 8.6ô6/93.

CLAUSUu DECtÍr'lA TERCE|RA. DA FISCAL|ZAçÃo D0 CONTRATo:
13.1, A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a),

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo
com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE

CONTRATO.

CLAÚSULA DÉC|MA QUARTA - DA PUBL|CAçÃO
14.1, A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser
efetivada por extrato, no orgâo de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para

sua eficácia, nos termos do parágrafo único do art. ô1 da Lei Federal no 8.666/93.

CLAUSUI.A DECIÍI,IA QUINTA. DO FORO:
1 5.1 . O foro da Comarca de crateús é o competente para dirimir questoes deconentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2o do artigo 55 da Lei 8.ô6ô de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada,
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as
testemunhas firmadas. Crateús - CE.

CRATEUS - CE, 
- 

de 

- 
de 

-.

\-

\,
Secretáno (a)/Ordenador de Despesas

da Secretaria Municipal da _
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

Razão Social
Representante Legal

CONTRATADO

1

2

CPF:

f

CPF
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ANEXO rAO CONTRATO - ESPECIF|CAçÂO DOS SERVTçoS

PROCESSO:

CONTRATO N"
EMPRESA:

CNPJ:
ENDEREÇO:

Ir. rt

MUNIC
VER

ITEM ESPECTFTCAçÃo DOS SERVTÇoS UND QNT VR. UNIT, VR. TOTAL

Valor Total R$ (XXXXXXXX)
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ANEXO rV- MoDELoS DE DECLARAçoES

a) DECI-ARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,

especialmente para fins de prova em processo licitatorio da Tomada de Preços N.0 007/2022 FG,
junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no

9.854, de 27110/1999, publicada no DOU de 2811011999, e ao incíso )CKXlll, do artigo 70, da

Constituição Federal, não emprega menores de 1B (dezoito) anos em trabalho notumo, pengoso

ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

b) DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para Íins de prova em processo

licitatorio, junto ao Município de Crateús, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos

os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame licitatorio e que

sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital,

c) DECI-ARA, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar,

especialmente para fins de prova em processo licitatorio, junto ao Município de Crateús, Estado

do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;

d) DECI-ARA, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para

participar no presente certame licitatorio, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de

declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §20, da Lei n,o 8,666/93. Pelo que, por ser
a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei,

e) DECI-ARA, sob as penas da lei penal e, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

as cópias dos documentos listados abaixo sâo autênticos e condizem com o documento original,

Documentos apresentados :

1.

2.

de de 2022.

\,

-,

Carimbo da Empresa e assinatura do(a)representante.

r
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ANEXo TV- MoDELo DE DECLARAçÃo PARA M|CRo EMPRESA

E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECráRAçÃo

(Nome/Razão Social), inscrita no CNPJ no por intermédio de seu
representante legal, o(a) S( portado(a)da
Carteira de ldentidade no e CPF no DECI.ARA,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos
previstos no §4 do artigo 30 da Lei Complementar no 123/06.

-CE, de de2022

(Representante Legal)

4(


